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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 012 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2019 

(Ref: Pregão Presencial nº. 017/2019). 
Sequencia do Apostilamento = 004/2020 
 

DÉCIMO SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO DE REPACTUAÇÃO 
DE PREÇOS A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2019, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE E COTRIM 
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA-ME, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PRIVADO, COM SEDE À RUA PIAUÍ, 95, NA CIDADE DE 
RANCHO ALEGRE-PR., INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 79.590.519/0001-
27. 

CONSIDERANDO: 

- O disposto na Cláusula Primeira e seguintes da Ata de Registro de Preços nº 008/2019 do Município de 

Rancho Alegre; 

- Os valores dos combustíveis serão pesquisados da média de preços da ANP – Agência Nacional do 

Petróleo no site http://www.anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Por_Municipio_Index.asp com a Média dos 

Preços praticados nos Municípios de Cornélio Procópio, e Londrina, e ainda no Programa Menor Preço 

do Nota Paraná, na Região de Cornélio Procópio, onde esta consulta será realizada quinzenalmente, 

coincidindo com a emissão das notas fiscais, e será aplicado o valor do percentual de desconto obtido na 

sessão de lances de Pregão Presencial, para chega ao valor pago por litro de combustível. 

 

Registra o presente TERMO DE APOSTILAMENTO da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 008/2019, 

doravante denominado CONTRATAÇÃO ORIGINAL, que será regido pela Lei nº 8.666, de 21/06/93, 

legislação correlata, mediante as seguintes Cláusulas e Condições; 

 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a repactuação de preços, decorrente de variação 

do Valor Médio de Preços da Tabela ANP no Município de Cornélio Procópio – Paraná, Londrina - Paraná, 

e ainda o preços registrado no Programa Menor Preço do Estado do Paraná, na Região de Cornélio 

Procópio.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1 – O presente termo de Apostilamento está amparado no disposto no § 8º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO 
3.1 – O valor dos Combustíveis após a repactuação será conforme a tabela abaixo que terão validade de 

01/02/2020 a 15/02/2020. 

Produto Valor Médio 
Litro (ANP) 

Cornélio 
Procópio 

Valor 
Médio 
Litro 

(ANP) 
Londrina 

Valor Menor 
Preço Nota 

Paraná 
Região 

Cornélio 
Procópio 

VALOR 
MÉDIO 

OBTIDO 
PARA 

CÁLCULA 
BASE 

Percentual de 
desconto 

contratado % 

Valor do litro 
de 

combustível 
pago ao 

Fornecedor 

Etanol R$ 3,32 R$ 3,21 3,09 R$ 3,20 0,25 % R$ 3,19 
Óleo 

Diesel S-
10 

R$ 3,81 R$ 3,64 3,33 R$ 3,59 0,25 % R$ 3,58 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
4.1 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e seus 

aditivos e apostilamentos não modificados por este Instrumento. 

 

A CONTRATANTE assina esta Apostila em 03 (três) vias de igual teor e forma e para que surtam os 

efeitos jurídicos e legais. 

Rancho Alegre, 17 de Fevereiro de 2020. 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 José Carlos Diniz da Silva 
JIM Comércio de Combustíveis LTDA-ME  

CONTRATADA 
 
 

Nelson Martins 
Fiscal do Contrato 

 Testemunha: 
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 012 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2019 

(Ref: Pregão Presencial nº. 017/2019). 
Sequencia do Apostilamento = 03/2020 
 

DÉCIMO SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO DE REPACTUAÇÃO 
DE PREÇOS A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2019, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE E POSTO DE 
GASOLINA FABRI LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, COM 
SEDE À RUA SÃO PAULO, 453, NA CIDADE DE RANCHO ALEGRE-PR., 
INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 75.390.104/0001-59. 

CONSIDERANDO: 

- O disposto na Cláusula Primeira e seguintes da Ata de Registro de Preços nº 007/2019 do Município de Rancho 

Alegre; 

- Os valores dos combustíveis serão pesquisados da média de preços da ANP – Agência Nacional do Petróleo no 

site http://www.anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Por_Municipio_Index.asp com a Média dos Preços praticados nos 

Municípios de Cornélio Procópio, e Londrina, e ainda no Programa Menor Preço do Nota Paraná, na Região de 

Cornélio Procópio, onde esta consulta será realizada quinzenalmente, coincidindo com a emissão das notas fiscais, 

e será aplicado o valor do percentual de desconto obtido na sessão de lances de Pregão Presencial, para chega ao 

valor pago por litro de combustível. 

 

Registra o presente TERMO DE APOSTILAMENTO da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 007/2019, doravante 

denominado CONTRATAÇÃO ORIGINAL, que será regido pela Lei nº 8.666, de 21/06/93, legislação correlata, 

mediante as seguintes Cláusulas e Condições; 

 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a repactuação de preços, decorrente de variação do Valor 

Médio de Preços da Tabela ANP no Município de Cornélio Procópio – Paraná, Londrina - Paraná, e ainda o preços 

registrado no Programa Menor Preço do Estado do Paraná, na Região de Cornélio Procópio.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1 – O presente termo de Apostilamento está amparado no disposto no § 8º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO 
3.1 – O valor dos Combustíveis após a repactuação será conforme a tabela abaixo que terão validade de 16/02/2020 

a 29/02/2020. 

Produto Valor Médio 
Litro (ANP) 

Cornélio 
Procópio 

Valor 
Médio 
Litro 

(ANP) 
Londrina 

Valor 
Menor 

Preço Nota 
Paraná 
Região 
Cornélio 
Procópio 

VALOR 
MÉDIO 

OBTIDO 
PARA 

CÁLCULA 
BASE 

Percentual de 
desconto 

contratado % 

Valor do litro 
de 

combustível 
pago ao 

Fornecedor 

Gasolina R$ 4,60 R$ 4,42 4,20 R$ 4,40 0,30% R$ 4,38 
Óleo 

Diesel S-
500 

R$ 3,65 R$ 3,60 3,23 R$ 3,49 0,30% R$ 3,47 

*O site Menor Preço – Nota Paraná, na hora da pesquisa do apostilamento, encontrava-se fora do ar. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
4.1 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e seus aditivos e 

apostilamentos não modificados por este Instrumento. 

 

A CONTRATANTE assina esta Apostila em 03 (três) vias de igual teor e forma e para que surtam os efeitos jurídicos 

e legais. 

Rancho Alegre, 17 de Fevereiro de 2020. 

 

 
Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 
CONTRATANTE 

 Simone Fabri dos Santos 
Posto de Gasolina Fabri LTDA  

CONTRATADA 
 
 

Nelson Martins 
Fiscal do Contrato 

 Testemunha: 
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TERMO ADITIVO Nº 001 
DO CONTRATO Nº 003/2019 

(Ref: Pregão Presencial nº. 002/2019). 
Sequencia do Aditivo = 005/2020 
 

Termo Aditivo do Contrato Administrativo de fornecimento de diversos Itens de Gêneros que 

celebram o Município de Rancho Alegre, e  JOANA PAULA RIQUENA EIRELI, na forma abaixo: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 
sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-
16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de 
identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando 
Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 
CONTRATADA:  JOANA PAULA RIQUENA EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à 

Avenida XV de Fevereiro, 213 - B, na cidade de Cornélio Procópio-PR., inscrita no CNPJ 
sob o nº. 12.816.657/0001-00, neste ato representada pela Sr.ª. JOANA PAULA 
RIQUENA, brasileira, divorciada, empresária, inscrita no CPF sob o nº. 033.767.419-13, 
portadora da cédula de identidade RG nº. 8.120.900-6 SESP/PR, residente e 
domiciliada na Avenida Mina Gerais, nº 176, Apto 104 - Centro, Cornélio Procópio-PR, 
CEP: 86.300-000. 

 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
  CLÁUSULA PRIMEIRA 
Tendo em vista a Solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento no Contrato 
Administrativo nº. 003/2019 – “CLÁUSULA SEXTA”, e a anuência do Setor Jurídico desta Prefeitura, e 
convalidado pelo SR. Prefeito Municipal,  resolvem aditar o PRAZO do Contrato Administrativo nº. 
003/2019, com recursos próprios e/ou vinculados, do Município de Rancho Alegre, com base nos Art. 57, 
§§ 1º e 2º da Lei nº. 8.666/93, e  disposto nas cláusulas seguintes, e cláusula sexta do referido contrato.                                                                                                       

CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o PRAZO do Contrato Administrativo nº. 003/2019,  
sendo a sua vigência original de 22/02/2019 até 21/02/2020, e valor total de R$ 34.800,00 (trinta e quatro 
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mil e oitocentos reais) referente ao Lote I - Serviços de Restaurante no Município de Cornélio 
Procópio, O qual fica redimensionado em até 25% do seu valor total que equivalem a R$ 8.690,00 (oito 
mil seiscentos e noventa reais), ficando prorrogado saldo contratual de R$ 20.936,00 (vinte mil 
novecentos e trinta e seis reais) até 31/12/2020.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA   

O pagamento será efetuado até o 30 dias após apresentação da Nota Fiscal, aceita por responsável da 
unidade solicitante, acompanhada obrigatoriamente da CND do RECEITA FEDERAL, RECEITA 
ESTADUAL, RECEITA MUNICIPAL, CRF do FGTS, e CNDT. 

CLÁSULA QUARTA 
Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições 

estipuladas no Termo de Contrato original, que não colidirem com o presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA 
Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 

 
Rancho Alegre, 17 de Fevereiro de 2020. 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 Joana Paula Riquena 
JOANA PAULA RIQUENA EIRELI 

CONTRATADA 
 
 

  

Jackeline Morelato Bergamine 
Fiscal do Contrato 

 Testemunha 
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AVISO DE EDITAL  
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020 /TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 012/2020 
 

MODALIDADE: Tomada de Preços, do tipo menor preço por lote. 

OBJETO: Constitui em Contratação de Empresa(s) especializada(s) para Obras de Revitalização e Construção 

conforme Lotes a Seguir: LOTE I = Serviços de Revitalização do Vale do CANAÃ, localizado à Rua Pará com Rua 

Davino Francisco da Silva no Conjunto Vista Alegre II, Lote B3 com uma área Total de 10.152,02 m2, Matrícula nº 

5.310, com Construção de Pórtico e Pista de Caminhada, conforme Projeto em Anexo. LOTE II = Serviços de 

Revitalização e Implantação da Praça das Mães, localizada às Ruas Alagoas com Rua Pará e Rua Espírito Santo, 

e Rua Francisco Fernandes, com uma Área Total de 1.675,14 m2 Matrícula nº 10.207, conforme Projeto em Anexo. 

LOTE 3 = Serviços de Construção e Implantação de Pista de Caminhada na Marginal PR 443, na altura do KM 28, 

entre o Trevo Saída para Sertaneja e o Cemitério Municipal conforme Projeto em Anexo. Cada Lote tem seu 

julgamento independente e também cada obra tem seu prazo e cronograma,  execução das obra dar-se-ão, com 

recursos próprios Município e/ou vinculados do PRE-SAL. 

VALOR MÁXIMO TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 520.736,78 (quinhentos e vinte mil setecentos e trinta e seis reais e 

setenta e oito centavos). 

CADASTRAMENTO JUNTO AO MUNICÍPIO: Até o dia 09/03/2020. 

VISITA TÉCNICA: Até o dia 09/03/2020, mediante prévio agendamento. 

CREDENCIAMENTO / ENTREGA DOS ENVELOPES: Até às 09h30m, do dia 12 de Março de 2020. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: A partir das 09h45m. do dia 12 de Março de 2020. 

LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av. Brasil, 256, Centro. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e Licitações dás 

09h:00m às 11h:00m, e dás 13h:30m às 16h:00m. 

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br  

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 17/02/2020. 

Rancho Alegre-PR, 17 de Fevereiro de 2020. 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 
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RATIFICAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2020 

 

Pregão Presencial nº. 001/2020– Autorizo e Ratifico a Registrar Preços para Possíveis e futuras 

Aquisição de fraldas geriátricas conforme demanda da Secretaria Municipal de Saúde, os 

produtos serão adquiridos com recursos próprios e/ou vinculados do Município, com aquisições 

previstas para os próximos 12 meses, com as seguintes empresas e seus respectivos valores: 

 

- AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA-ME, inscrita no CNPJ nº 

08.836.350/0001-02, com Valor Total de R$ 34.895,50 (trinta e quatro mil oitocentos e noventa 

e cinco reais e cinqüenta centavos), sendo ganhadora do item 02 e 03. 

 

- VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES-EIRELI, inscrita no CNPJ 

nº 32.635.445/0001-34, com Valor Total de R$ 43.350,00 (quarenta e três mil trezentos e 

cinqüenta reais), sendo ganhadora do item 01. 

 

 Em conformidade com a Lei 8.666/93. 

 

Rancho Alegre, 17 de Fevereiro de 2020. 

 

 

Aline Silva de Souza 
Pregoeira 
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AVISOS DE RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 

 

Homologo o julgamento realizado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, e constante nas atas das 

reuniões lavradas nos dias 30 de Dezembro de 2019 e 20 de Janeiro de 2020, contra a qual não houve 

recurso. 

 

Em consequência, HOMOLOGO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2020. 

 

OBJETO: Registrar Preços para Possíveis e futuras Aquisição de fraldas geriátricas conforme demanda 

da Secretaria Municipal de Saúde, os produtos serão adquiridos com recursos próprios e/ou vinculados 

do Município, com aquisições previstas para os próximos 12 meses. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

VENCEDORES/VALORES: 

- AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA-ME, inscrita no CNPJ nº 08.836.350/0001-02, 

com Valor Total de R$ 34.895,50 (trinta e quatro mil oitocentos e noventa e cinco reais e cinqüenta 

centavos), sendo ganhadora do item 02 e 03. 

- VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES-EIRELI, inscrita no CNPJ nº 

32.635.445/0001-34, com Valor Total de R$ 43.350,00 (quarenta e três mil trezentos e cinqüenta reais), 

sendo ganhadora do item 01. 

 

HOMOLOGADO EM: 17/02/2020. 

Rancho Alegre, 17 de Fevereiro de 2020. 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 
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EDITAL SAS 001/2020 
CONVOCAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS SELECIONADOS PARA O “PROGRAMA TRABALHO E 

AVANÇO SOCIAL” 
 
A Secretaria de Assistência Social, convoca através do presente, os beneficiários abaixo relacionados 

para comparecerem nesta Secretaria no dia 20/02/2020 às 8:00 horas, para o desenvolvimento das 

atividades práticas descritas no art. 3º da lei nº 404/2019 e nas condições descritas no art. 6º da referida 

lei, observando-se especialmente que os beneficiários deste programa estarão sujeitos à avaliação 

sistemática e controle periódico feitos pela Secretaria de Assistência Social, que emitirá relatórios 

mensais, sendo condição para o recebimento dos benefícios a assiduidade ao trabalho e frequência aos 

cursos, estudos, capacitações, alfabetizações e/ou outras atividades ofertadas aos beneficiários. 

 

NUM 
NOME 

ESTADO 
CIVIL 

CPF 
DATA DE 

NASCIMENTO 
FUNÇÃO 

1 SILAS DA COSTA SOLTEIRA 092.429.049-88 05/05/1990 LIMPEZA PÚBLICA 

2 MARIA DE FATIMA NUNES ROSA CASADA 748.753.309-20 07/07/1970 LIMPEZA PÚBLICA 

3 ALINE CRISTINA GIACOMO AMASIADA 116.069.569-57 24/10/1999 LIMPEZA PÚBLICA 

4 MARIA JOANA MARTINS DA SILVA DIVORCIADA 057.225.339-71 22/05/1962 LIMPEZA PÚBLICA 

5 REGIANE TERUME SADA SOUZA CASADA 035.184.029-00 29/01/1978 LIMPEZA PÚBLICA 

6 

ADRIANA BORGES DE ALMEIDA 

FRATONI 
VIUVA 060.208.329-02 21/12/1977 LIMPEZA PÚBLICA 

7 ALESSANDRA VIANI DE CASTRO SOLTEIRA 351.341.988-02 03/02/1987 LIMPEZA PÚBLICA 

8 LORRAYME DA SILVA SOLTEIRA 083.797.059-80 28/06/1990 LIMPEZA PÚBLICA 
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9 JOSIANE CRISTINA DA SILVA SOLTEIRA 060.549.059-70 15/01/1976 LIMPEZA PÚBLICA 

10 

CLEUSA APARECIDA DE MORAES 

CAMARGO 
SOLTEIRA 075.313.199-42 12/03/1972 LIMPEZA PÚBLICA 

11 MAGNA RODRIGUES VIEIRA AMASIADA 051.206.439-30 13/05/1972 LIMPEZA PÚBLICA 

12 GISLAINE LAMARI SOLTEIRA 092.644.139-60 13/12/1995 LIMPEZA PÚBLICA 

13 VIVIANE DA SILVA OLIVEIRA CASADA 069.259.129-00 09/02/1989 LIMPEZA PÚBLICA 

14 MARCELA LAMARI PEREIRA CASADA 040.348.199-60 23/09/1983 LIMPEZA PÚBLICA 

15 ROSILAINE TASSI DE OLIVEIRA CASADA 127.218.688-10 07/02/1972 LIMPEZA PÚBLICA 

16 

ANA CINTIA DA SILVA DE 

CARVALHO 
CASADA 084.344.229-80 21/02/1990 LIMPEZA PÚBLICA 

17 

ROSANGELA EDUARDA DE 

OLIVEIRA SANTOS 
CASADA 390.016.478-98 15/12/1990 LIMPEZA PÚBLICA 

18 VASTI DE ARAUJO ROCHA CASADA 245.664.968-05 03/04/1975 LIMPEZA PÚBLICA 

19 KELY CAROLINA SILVA RAMOS SOLTEIRA 129.976.189-59 18/01/1999 LIMPEZA PÚBLICA 

20 

IZABEL CRISTINA RIPER DE 

SOUZA 
CASADA 154.410.628-94 29/01/1972 LIMPEZA PÚBLICA 

21 MARCIA NATALINO SANTIAGO VIÚVA 917.015.209-82 25/12/1973 LIMPEZA PÚBLICA 

22 ANA PAULA BRAZ DE CAMPOS  SOLTEIRA 082.861.499-71 17/04/1993 LIMPEZA PÚBLICA 

23 CARLA CARDENAS DA SILVA SOLTEIRA 057.984.609-16 27/06/2000 LIMPEZA PUBLICA 
 

 

GABINETE DO PREFEITO do município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos DEZOITO dias do 

mês de FEVEREIRO de 2020. 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

PREFEITO  
 

Lígia Vieira da Costa Silva 
SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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